
ºTELEBRAS 
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. 

Vinculada ao Ministério das Comunicações 

CNPJ n.º 00336701/0001-04 - NIRE n.º 53300002231 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

366º REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA TELEBRAS, COM A 

PRESENÇA DO CONSELHO FISCAL NOS ITENS 1,2e 3 

Aos 18 (dezoito) dias do mês março do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 9h30, na 

modalidade híbrida, pela sala de videoconferência por intermédio da ferramenta Microsoft 

Teams, e na sede da Telecomunicações Brasileiras S.A., situada no SIG Quadra 4, Bloco A salas 

211 a 224, Ed. Capital Financial Center — Brasília, Distrito Federal, CEP 70610-440. Reuniram-se, 

extraordinariamente os membros do Conselho de Administração da Companhia: Presidente 

senhor Júlio Francisco Semeghini Neto, Conselheiro Representante do Ministério das 

Comunicações (MCom). Secretária: Mariza Soares Neves. Convocação: na forma do artigo 72 e 

55 do Estatuto Social da Companhia, e na forma prevista no 8 3º do artigo 163 da Lei n. º 

6.404/76, para conhecer, apreciar e deliberar sobre os seguintes assuntos da pauta: Estiveram 

presentes os membros do Conselho Fiscal da Companhia, tendo em vista a necessidade de 

emitir Parecer sobre os itens. MATÉRIAS DELIBERATIVAS: [1] Diretoria Administrativo- 

Financeira e Relações com Investidores [1.1] Assessoria de Relações com Investidores [1.1.1] 

Aprovação da proposta para Homologação do Aumento de Capital Social: Os integrantes do 

Conselho de Administração, após as explicações fornecidas pela Diretora Administrativo- 

Financeira e de Relações com Investidores, Tatiana Rúbia Melo Miranda, e a apresentação da 

Coordenadora da Assessoria de Relações com Investidores, Alessandra de Noronha Carvalhal e 

do Assessor Frederico Mamede, tomaram conhecimento da sugestão para a aprovação da 

operação de capitalização da Companhia, utilizando recursos de AFAC, de acordo com o 

Decreto n.º 12.057, de 13 de junho de 2024, e conforme aprovado na 117º Assembleia Geral 

Extraordinária de Acionistas, realizada em 05 de dezembro de 2024. O Conselho decidiu 

encaminhar à Assembleia Geral a proposta de homologação do capital conforme a Proposta da 

Administração. [2] Diretoria de Governança [2.1] Gerência de Integridade, Riscos, 

Conformidade e Controle Interno [2.1.1] Alteração do Estatuto Social da Companhia: 

Considerando a homologação da operação, este Conselho de Administração aprova submeter à 

Assembleia Geral a proposta para a alteração do artigo 10º do Estatuto Social da Companhia: 

De: Art. 10 - O Capital social subscrito, totalmente integralizado, é de R$ 3.474.498.085,47 

(três bilhões, quatrocentos e setenta e quatro milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, 

oitenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), representado por 86.383.090 (oitenta e 

seis milhões, trezentos e oitenta e três mil e noventa) ações, sendo 67.975.599 (sessenta e 

sete milhões, novecentos e setenta e cinco mil, quinhentos e noventa e nove) ações 

ordinárias e 18.407.491 (dezoito milhões, quatrocentos e sete mil, quatrocentos e noventa 

e uma) ações preferenciais todas nominativas, na forma escritural e sem valor nominal. 

Para: Art. 10º — O Capital social subscrito, totalmente integralizado, é de R$ 3.586.754.491,79 

(três bilhões, quinhentos e oitenta e seis milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, 

quatrocentos e noventa e um reais e setenta e nove centavos), representado por 93.597.512 

(noventa e três milhões quinhentos e noventa e sete mil, quinhentos e doze) ações, sendo 

75.190.021 (setenta e cinco milhões, cento e noventa mil e vinte e uma) ações ordinárias e
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18.407.491 (dezoito milhões, quatrocentos e sete mil, quatrocentos e noventa e uma) ações 

preferenciais todas nominativas, na forma escritural e sem valor nominal. Considerando a 

necessidade de adequação do Estatuto Social da Telebras Decreto nº 12.057, de 13 de junho de 

2024, o Conselho de Administração aprovou submeter à Assembleia Geral a proposta de 

alteração da redação do Estatuto Social da Companhia, conforme a Proposta da Administração, 

apresentado por Wallyson Lemos dos Reis Oliveira, Diretor de Governança, e Diego Vasconcelos 

Costa, Gerente de Integridade, Riscos, Conformidade e Controle Interno, conforme a nota 

técnica nº TLB-ASS-2025/03132. [3] Diretoria Administrativo-Financeira e Relações com 

Investidores [3.1] Assessoria de Relações com Investidores [3.1.1] Autorização para Aumento 

do Capital Social da Companhia: Após a aprovação da homologação do aumento de capital 

referente ao Decreto nº 12.057, de 13 de junho de 2024, passou-se a deliberação da proposta 

de autorização para aumento de capital referente ao Decreto nº 12.325, de 19 de dezembro de 

2024. Após esclarecimentos Diretora Administrativo-Financeira e Relações com Investidores, 

senhora Tatiana Rúbia Melo Miranda, e a Coordenadora da Assessoria de Relações com 

Investidores (ARI), senhora Alessandra de Noronha Carvalhal e do Assessor Frederico Mamede 

foi apresentada a proposta para aumento de capital no valor de R$ 130.116.560,91 (cento e 

trinta milhões, cento e dezesseis mil, quinhentos e sessenta reais e noventa e um centavos), 

com a ressalva de que este valor será atualizado na data da Assembleia Geral Extraordinária, 

conforme definido no item 6.3 da Prática 85 — Aumento de Capital. Com a homologação da 

operação, o Capital Social da Companhia passará de R$ 3.586.754.491,79 (três bilhões, 

quinhentos e oitenta e seis milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e um reais e setenta e nove centavos) para R$ 3.716.871.052,70 (três bilhões, 

setecentos e dezesseis milhões, oitocentos e setenta e um mil e cinquenta e dois reais e setenta 

centavos), mediante a emissão de 8.217.603 (oito milhões, duzentas e dezessete mil e 

seiscentas e três) ações ordinárias nominativas (ON). [3.2] Da Justificativa do Aumento de 

Capital: O aumento de capital ora proposto tem por objetivo capitalizar os valores referentes à 

atualização dos recursos previstos no art. 1º, incisos |, 1l e Ill, do Decreto nº 12.325, de 19 de 

dezembro de 2024, pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — 

Selic, nos termos do disposto no Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998. Exceto pelas 

consequências jurídicas regulares decorrentes de um aumento de capital, a administração da 

Companhia não vislumbra outras consequências jurídicas relevantes. O aumento de capital 

levará à diluição dos atuais acionistas da Companhia que optarem por não exercer seu direito 

de preferência para a subscrição das ações a serem emitidas. Nesse sentido, a realização da 

operação traz benefícios econômicos para a Companhia, à medida em que deixa de incidir a 

atualização monetária a que se refere o no Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998, sobre o 

montante de recursos capitalizados. [3.3] Do Capital Social Atual: O capital social atual, 

subscrito e integralizado, R$ 3.586.754.491,79 (três bilhões, quinhentos e oitenta e seis 

milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e um reais e setenta e 

nove centavos), representado por 93.597.512 (noventa e três milhões quinhentos e noventa e 

sete mil, quinhentos e doze) ações, sendo 75.190.021 (setenta e cinco milhões, cento e noventa 

mil e vinte e uma) ações ordinárias e 18.407.491 (dezoito milhões, quatrocentos e sete mil, 
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quatrocentos e noventa e uma) ações preferenciais todas nominativas, na forma escritural e 

sem valor nominal. [3.4] Dos Recursos Capitalizáveis: Capitalização dos valores referentes à 

atualização, até 12 de março de 2025, dos recursos previstos no art. 1º, incisos |, 1l e Ill, do 

Decreto nº 12.325/2024 , de 19 de dezembro de 2024, pela taxa referencial do Sistema Especial 

de Liquidação e de Custódia — Selic, nos termos do disposto no Decreto nº 2.673, de 16 de julho 

de 1998, no total de R$ 130.116.560,91 (cento e trinta milhões, cento e dezesseis mil, 

quinhentos e sessenta reais e noventa e um centavos), com a ressalva de que este valor será 

atualizado na data da Assembleia Geral Extraordinária, conforme definido no item 6.3 da Prática 

85 — Aumento de Capital. [3.5] Do Valor do Novo Capital Social Proposto: Com a incorporação 

do valor descrito no item anterior, o novo capital social subscrito e totalmente integralizado 

passará a ser de R$ 3.716.871.052,70 (três bilhões, setecentos e dezesseis milhões, oitocentos e 

setenta e um mil e cinquenta e dois reais e setenta centavos), composto por 101.815.115 ações, 

sendo 83.407.624 ordinárias e 18.407.491 preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem 

valor nominal, com a ressalva de que este valor será atualizado na data da Assembleia Geral 

Extraordinária, conforme definido no item 6.3 da Prática 85 — Aumento de Capital. [3.6] Da 

Justificativa do Preço de Emissão, da Quantidade e do Tipo de Ações a Serem Emitidas: 

Dentre os métodos possíveis para o estabelecimento do preço de emissão de novas ações 

descritos no 81º, art. 170 da Lei das Sociedades Anônimas, a Companhia definiu o valor 

patrimonial da ação (VPA) constante das demonstrações financeiras da Companhia encerradas 

em 31.12.2024, no valor de R$ 15,83 (quinze reais e oitenta e três centavos). A Companhia não 

utilizou o critério da cotação das ações em mercado em função do baixo índice de liquidez das 

ações, tanto ON quanto PN, na Bolsa de Valores e não utilizou a perspectiva de rentabilidade 

em função da falta de perspectiva de distribuição de lucros ou dividendos, em função do saldo 

de prejuízos acumulados, da situação de Estatal Dependente e das subvenções realizadas pela 

União. [3.7] Dividendos e Outros Direitos: As ações emitidas serão idênticas às demais ações 

de emissão da Companhia já existentes, conferindo aos seus titulares, portanto, os mesmos 

direitos, vantagens e restrições das atuais ações de mesma espécie já existentes, de acordo 

com o Estatuto Social da Companhia. As ações emitidas terão direito a dividendos integrais, 

observado o Estatuto Social. [3.8] Direito de Preferência: Conforme determina o artigo 171, & 

1º, alínea a, da Lei nº 6.404, de 1976, os acionistas poderão exercer seu direito de preferência 

para aquisição das novas ações a serem emitidas no aumento de capital, na proporção de suas 

participações no capital da Companhia no encerramento do pregão do dia em que for realizada 

a Assembleia Geral Extraordinária que aprovar o aumento de capital. O direito de preferência 

perdurará durante 30 (trinta) dias após a publicação do “Aviso aos Acionistas” informando a 

abertura do prazo para manifestação do interesse. Os acionistas que vierem a exercer o direito 

de preferência deverão pagar o valor a elas correspondente à vista, em moeda corrente, sendo 

que as importâncias pagas por esses acionistas, no exercício do direito de preferência, serão 

creditadas à União como saldos de adiantamentos para futuro aumento de capital da União não 

utilizados. No exercício do direito de preferência, os acionistas, independentemente da espécie 

de ações possuídas, terão direito de subscrever 8,77974195% de sua participação em ações 

nNrAoináriae da ComnPanhia caom 2a reccalva de a11e ecste narceantiial caorá atimalizaddo na data da
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Assembleia Geral Extraordinária, conforme definido no item 6.3 da Prática 85 — Aumento de 

Capital. Os acionistas que optarem por não exercer seu direito de preferência para a subscrição 

das ações do aumento de capital poderão negociá-lo ou cedê-lo a terceiros, quer em bolsa ou 

em ambiente de negociação privado. Os acionistas deverão observar os procedimentos 

estabelecidos pelo banco escriturador (Banco Bradesco S.A.) e pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, 

Balcão para fins da cessão de seus direitos de preferência. [3.9] Sobras: Caso não haja 

subscrição da totalidade das ações do aumento de capital após o término do prazo para o 

exercício do direito de preferência, as sobras não subscritas serão subscritas pelo acionista 

controlador, a União. [4] Parecer do Conselho Fiscal: O presidente do Conselho de 

Administração franqueou a palavra aos membros do Conselho Fiscal que analisaram e 

discutiram a operação proposta. Sobre a proposta o Conselho Fiscal emitiu parecer favorável à 

proposta de aumento de capital feita pelo Conselho de Administração para deliberação da 

Assembleia Geral Extraordinária no valor no valor de R$ 130.116.560,91 (cento e trinta milhões, 

cento e dezesseis mil e quinhentos e sessenta reais e noventa e um centavos) passando o 

Capital Social de R$ 3.586.754.491,79 (três bilhões, quinhentos e oitenta e seis milhões, 

setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e um reais e setenta e nove 

centavos) para R$ 3.716.871.052,70 (três bilhões, setecentos e dezesseis milhões, oitocentos e 

setenta e um mil e cinquenta e dois reais e setenta centavos), mediante a emissão de 8.217.603 

(oito milhões, duzentas e dezessete mil e seiscentas e três) ações ordinárias nominativas, ao 

preço de emissão de R$ 15,83 (quinze reais e oitenta e três centavos). [5] Convocação da 

Assembleia Geral Extraordinária para: [5.1] Homologação da Operação de Aumento de 

Capital referente ao Decreto nº 12.057/2024 [5.2] Alteração do Estatuto Social da Companhia 

[5.3] Autorização para Aumento do Capital Social da Companhia Decreto 12.325/2024: a 

Administração submete os itens aprovados para apreciação e deliberação dos acionistas na 

Assembleia Geral Extraordinária (A.G.E), convocada para o dia 24 de abril de 2025. [6] 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente deu por encerrada esta 

reunião e lavrada a presente Ata, que após aprovada vai pelos presentes assinada. Brasília (DF), 

18 de março de 2025. 

  

  

Presidente do Conselho de Administração 

Representante do Ministério das Comunicações 
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Jerônl osé Cabral Guedes 

Conselheiro Representante do Ministério das Comunicações 
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João Caldeira Brant Monteiro de Castro 

Conselheiro Representante do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
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Lauro Arcangelo Zanol 

Conselheiro Representante dos Acionistas Minoritários Ordinaristas




